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ESTADO DE MA TO GROSSO 

LEI NQ 3 482 , DE 09 DE ABRIL 

PGDER EXECUTIVO 
D.O. 10/4/74 

DE 1 9 7 4 

Dispõe sobre a revogação da Lei nQ 

3 412, de 23 de outubro de 1 973 °e dá 

outras provid~ncias. 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado de 

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica revogada a Lei n Q 3 412, de 23 de o~ 

tubro de 1 973, que excluiu o DERMAT dos efeitos das Leis nQs. 1614, 

de 23.10.61; 3 315, de 29.12.72 e 3 348, de 12 de junho de 1973 e 

dá outras provid~cias. 

Artigo 2Q - Todos os 6rgios da administração estadual, 

direta ou indireta ( autarquias, empresas pdblicas, sociedade de eC2 

nomia mista e as fundaçÕes vinculadas ao poder pdblico estadual), d~ 

verão vincular-se ao Instituto de Previdgncia do Estado de Mato Gros 

so - IPEMAT - , devendo a ele recolher a contribuição de todos os 

seus servidores. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de 

publicação, revogadas as disposições em contr~rio. 

sua 

Pal$cio A1encastro, em Cuiab~, 09 de abril de 1974, 

l53Q da Independ~ncia e 86Q da Repdb1ica. 


